Lei Nº 1.423/75

AMPLIA A ZONA URBANA DEFINIDA PELA LEI N.º 1.309 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - A Zona Urbana da cidade, delimitada pela lei nº 1,309 de 27 de dezembro de 1.973 para efeito de distribuição e urbanização, fica acrescida do seguinte perímetro:

Começa na interseção do córrego do Monjolo com o do Canavial, divisa da Área Urbana com a Expansão Urbana; seguindo pôr este em direção à sua nascente até o marco já existente que delimita a Zona de Expansão Urbana com a Zona Rural; deste ponto, volve à direita e segue pela linha divisória da Área de Expansão Urbana já existente, até um extensão de 800 metros, confrontando, neste lance com a Área Rural; daí, volvendo à direita e em linha reta até o marco cravado na BR-354, à 300 metros acima do Km 2 desta Rodovia, confrontando, neste lance, com a Área de Expansão Urbana já existentes; daí, volvendo à direita segue pela BR-354 até encontrar o Ribeirão da Fábrica; por este acima, até o ponto inicial.

Parágrafo Único – Os incisos I E II Lei 1,309 passam com as alterações decorrente desta Lei, podendo o Executivo Municipal consolidar em texto único as novas delimitações de Área Urbana e de Expansão Urbana, em razão da sanção deste diploma;

         Art. 2º - Fica o  Sr. Prefeito Municipal autorizado a mandar fazer o respectivo emplacamento.

Art. 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   14 de abril de   1975.-

Waldemar Rocha Filho - Prefeito Municipal

